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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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DIRETÓRIA ttF.miSBrO DE CONTRATOS
iSiW££ r.\.? - 11-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, ATRAVÉS DO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E
LUCIANA
CREDENCIAMENTO N°. 002/2025.

CONTRATO N.° 004/2026. LI-

DIAS.ALBUQUERQUE

de Direito Público interno, com sede a Praça Graciliano
inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38,

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica
de Freitas, s/n°, CEP: 48.000-990, Alagoinhas - BA,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato (representado pelo Secretário Municipal da Saúde, o Sr.
ANTONIO VIRG1NIO PEREIRA, brasileiro, portade r do RG sob o n.° 03.694.038-00 SSP/BA, inscrito no
CPF/MF sob o n.° 511.175-***-20, e do outro lado, LUCIANA ALBUQUERQUE DIAS, Pessoa Física,
inscrita no CPF/MF sob o n° 546.***.***-34, com ondereço na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 630,
Santa Terezinha, CEP: 48.012-004, Alagoinhas/Bahia, adiante designado CREDENCIADO, ajustam o

STAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE A SEREMpresente Termo de Credenciamento para PRE
EXECUTADAS NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE SUS, Credenciamento n°. 002/2025
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O presente Contrato tem como objeto o CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA - PARA COMPOR CADASTRO
MUNICIPAL DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SI PERIOR, MÉDIO E TÉCNICO DA ÁREA DA SAÚDE
PÚBLICA, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIC , PARA SUPRIR A DEMANDA DE FORMA
COMPLEMENTAR NA REDE DE SAÚDE MUNICÍ >IO DE ALAGOINHAS/BA.

CENTRO DE CIRURGIAS ELETIVAS
TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM - 36 HORAS SEMENAIS

Valor Mensal: R$ 1.709 (um mil, setecentos e nove reais).
Valor Global: R$ 20.508,00 (vinte mil, quinhentos e oito reais).
Vigência Contratual: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura.

1.2 A remuneração dos serviços prestados será ce acordo o ANEXO I do Edital, observado a tabela acima.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
2.1 O CONTRATADO se obriga a:
a) Disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Pr meira deste contrato, no local conforme ordem de serviço
emitido peia Secretaria;
b) Assegurar a boa qualidade do serviço;
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento dó
CONTRATANTE;
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiras, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento do
CONTRATANTE;
f) Demonstrar aceitação integral e irrestrita das candições estabelecidas t̂este Edital;
g) Enviar informações de forma clara, complet 3 e minuciosa dos ííeryiços ou procedimentos médicos
prestados; / /
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i la fiscalização nomeado pela Secretaria Municipal de
jvidas na execução dos serviços ou procedimentos

ciamento as exigências de habilitação e qualificação

h) Apresentar, quando requerido pelo responsável
Saúde, informações complementares acerca de d
médicos prestados;
i) Manter durante o prazo de execução do creder
exigidas na licitação;
j) Manter documentação atualizada sobre seu crede nciamento. ou, ainda, informar quaisquer alterações de
cadastro que importem em modificação dos dados informados quando da celebração do Termo.
Para as pessoas jurídicas credenciadas, caberá ainda:
a) Indicar formalmente à SESAU os prepostos e/ou responsáveis pela prestação dos serviços, objeto deste
Edital;
b) Manter disponibilidade de mão de obra dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para
atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela Administração, respeitado
as disposições da legislação trabalhista vigente;
c) Arcar com todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, como mão de obra,
pagamento de seguros, impostos, taxas e demais o arigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e
previdenciária;
d) Apresentar os comprovantes de quitação dos en
e) Efetuar a reposição da mão de obra nos serviços
f) Atender de imediato as solicitações relativas à s ubstituição de mão de obra desqualificada ou entendida
por parte da Administração como inadequada para i prestação dos serviços;
g) Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Saúde Ocupacional;
h) Relatar à Administração toda e qualquer irregulE ridade nos serviços prestados;
i) Manter, durante a execução do credenciam4nto, todas as condições exigidas para habilitação e
qualificação no presente edital.

cargos acima descritos;
, em caráter imediato, em eventual ausência;

§1° Na hipótese de ocorrer, durante qualquer pre: tação dos serviços, impossibilidade de comparecimento
do profissional e/ou profissional designado pela e npresa, o Credenciado deverá avisar com antecedência
mínima de 48 {quarenta e oito) horas.
§2° Ficará a cargo do CONTRATADO, todas as
bem como dos tributos, obrigações trabalhistas
indiretos, necessários à execução do objeto desta

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DÒ CONTRATANTE
3.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falh as e atestar o recebimento do objeto;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos c evidos ao CONTRATADO;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pelo CO vITRATADO, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que s omente voltará a fluir após a apresentação das novas
faturas corretas;
d) Notificar por escrito, o CONTRATADO, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;
e) Declarar os serviços efetivamente prestados.
f) Permitir acesso dos Credenciados às dependi ncias da Unidade de Saúde/Hospital para a execução do
objeto contratado;
g) Prestar as informações e os esclarecimentos rertinentes que venham a ser solicitados pelo profissional
ou representante da empresa credenciada;
h) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações assumidas pelo
Credenciado;

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO
4.1 O valor do presente contrato é de R$ 20.508,00 (vinte mil, quinhentos e oito reais), constante da
proposta integrante da licitação, aceito pelo CON TRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente
para o serviço, objeto deste instrumento.
4.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura
que deverá ser atestada pelo o fiscalizador compi itente.
4.3 A nota fiscal deverá ser apresentada a chefia imediata da Unidade de lotação, até o 5o dia útil do mês
subsequente a prestação do serviço, acrescido d; is devidas certidões, folha de frequência, escala e relatóriode produção e/ou atividades.

c espesas e custos decorrentes da execução do contrato,
a sociais, seguros e todos os demais custos diretos e
.icitação.
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4.4 Os pagamentos serão efetuados após atesto
pagamento financeiro. Na data da apresentação da
vigência de acordo com sua razão social, certidão
Positiva com efeitos negativa de débitos trabalhista?
de regularidade com as Fazendas Nacional (inclu
pagamento, exceto certidão de regularidade com o F 3TS para pessoa física.
4.5 O pagamento será efetuado pela Administra ;ão para o profissional credenciado, exclusivamente
através de conta especificada pelo credor e mantida em Instituição Financeira indicada pela SEFAZ
(Conforme Decreto Municipal n° 4.914/2018)

§1° Havendo erro na fatura ou descumprimento
tramitação da fatura será suspensa para que o CC
correção. Passará a ser considerado, para efeito
devidamente corrigida.

§2° Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de pen alidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajuste de preço.

IJO DA BAHIA
do setor competente e, dentro do cronograma de

fatura o contratado deverá estar de posse, em plena
íegativa de débitos trabalhistas - CNDT ou Certidão
, certidão de regularidade com o FGTS, das certidões
ndo INSS), Estadual e Municipal, sbb pena de não

das condições pactuadas, no todo ou em parte, a
NTRATADO adote as providências necessárias à sua
de pagamento, a data de reapresentação da fatura,

§3° Sobre o valor do crédito pago e previsto serão etidas a contribuição social para Seguridade Social aos
segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário contribuição e o IRRF - Imposto de
Renda Retido na Fonte, conforme limites e condiçõt s previstas na legislação vigente.

4.6 O termo contratual poderá durante o seu praz< de execução, caso ocorra uma das situações previstas
na Lei Federal n° 14.133/2021, e em seus incisjs e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e
autorização da autoridade competente, através ce termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficia .
4.7 Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de vigência do Termo,
podendo ser reajustados com base na variação do ndice económico do INPC -índice Nacional de Preços ao
Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto.
4.8 Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados
pela variação do porcentual resultante da diferençz do preço fixado para o dia de apresentação da proposta
e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.
4.9 A empresa a ser contratada deverá aprese itar documento oficial comprovando a necessidade do
reajuste, acompanhado de requerimento.

CLÁUSULA QUINTA-DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
5.1 O presente contrato não poderá ser objeto de
parte, sob pena de imediata caducidade.

cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA CONTRATl AL
6.1 A vigência deste Contrato será pelo prazo a é 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes is requisitos exigidos pelo art. 107 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA- ALOCACÃO DE RECURS OS
7.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

PROJE- O
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE RECURSOSECRETARIA

SESAU 2022 33.90.36 500/600

CLÁUSULA OITAVA-DA RESCISÃO CONTRA TUAL
8.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralnente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo
legal, e sem que assista ao Contratado direito a q ialquer indenização, nas seguintes hipóteses:
a) Inadimplemento pelo contratado de quaisquer ias cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviço ’; / /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

ratado devidamente comprovada;c) Superveniência de incapacidade financeira do con
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata do contratado, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização
do contratante.

§1° Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, o contratado terá direito, apenas, ao pagamento,
dos materiais efetivamente fornecidos e aceitos.
§2° Ficará o presente contrato rescindido, de plenc direito, independentemente de aviso ou interpelação
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções c abíveis na Lei Federal n° 14.133/2021.
CLÁUSULA NONA-DAS RESPONSABILIDADES
9.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do pre sente contrato, bem como qualquer dano causado ao
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de Eto do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
§1° O CONTRATADO declara haver levado em tonta, na apresentação de sua proposta, os tributos,
contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, en sargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a
compra do material, não cabendo quaisquer reivindi;ações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de
solicitar revisão de preços por recolhimentos determ nados pela autoridade competente.
§2° O CONTFtATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução
do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou ie força maior, sem que haja culpa do CONTRATADO,
devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados ao CONTRATANTE no prazo
de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ç or ordem expressa e escrita do CONTRATANTE.
§3° Ficando comprovado, depois do negócio realize do e antes da entrega do objeto que o CONTRATADO
acresceu indevidamente a seus preços valore » correspondentes a quaisquer tributos, encargos,
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais ião incidentes sobre a compra efetuada, tais valores
serão imediatamente excluídos, com o reembdso do valor que porventura tenha sido pago ao
CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES
10.O licitante ou o contratado será responsabilizadi i administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a docur íentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entre ga do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação false exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau le de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obje ivos da licitação;
L) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013
10.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contra tar
10.2 Na aplicação das sanções serão considerado! i:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

4PMA
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administraçãc Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de program i de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10.3 A sanção prevista na letra "a” do item 10.1 (ac vertência) será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista na letra “a” do item 10, quar do não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
10.4 A sanção prevista na letra “b” do item 10.1 (mu ta) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do va or do contrato licitado ou celebrado com contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer c as infrações administrativas previstas no item 10, nos
seguintes termos:
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre
o valor correspondente à parte não cumprida;
b) se der causa à inexecução parcial do con rato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor correspondente à parte não cumprida;
c) se der causa à inexecução total do contrato, a n ulta será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;
d) se ensejar o retardamento da execução ou da e ntrega do objeto da licitação sem motivo justificado e
aceito pela Administração Municipal, a multa será d i 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o c Dntrato será considerado totalmente descumprido. .
10.5 A sanção prevista na letra “c” do item 10.1 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b", “c", "d”, "e”, T e "g” do item 10, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais gra /e, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do mte federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos
10.6 A sanção prevista na "d” do item 10.1 (declarjação de inidoneidade para licitar ou contratar ) será
aplicada ao responsável pelas infrações administrate
bem como pelas infrações administrativas previstas
justifiquem a imposição de penalidade mais grave
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmt
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
reconsideração, formulado nos termos do item anteriòr, a Secretaria Municipal de Saúde deverá manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias úteis e poderá ao rece iê-!o atribuir-lhe eficácia suspensiva.
10.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10/ (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar)
será precedida de análise jurídica e será de competêr cia exclusiva do secretário municipal.
10.8 As sanções previstas nas letras “a", “c" e “d” do tem 10.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com
a prevista na letra “b" do item 10.1 (multa).
10.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contr atado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada jud cialmente.
10.10 A aplicação das sanções previstas no item ' 0.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração 3ública.
10.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “t ” do item 10.1 (multa), será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contac o da data de sua intimação.
10.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c" e “d” do item 10.1 Lei requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido po comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecic os e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intima ;ão, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
10.13 Na hipótese de deferimento de pedido de frodução de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
10.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante iecisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
10.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração Municipal.
10.16 As importâncias relativas às multas deverão se r recolhidas à conta do Tesouro do Município.

as previstas nas letras “h", T, "j”, “k” e “I” do item 10,
nas letras “b”, “c”, “d”, "e”, “f e “g” do item 10 que
que a sanção prevista na letra “c" do item 10.1, e
ito da Administração Pública direta e indireta de todos
anos e máximo de 6 (seis) anos sobre o pedido de
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO E V1NCULACÃO
11.1 O presente Contrato será publicado, por extiato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês
subsequente ao da assinatura.
11.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos à Lei n° 14.133/2021, e
suas alterações posteriores, como também, ao Edital 1e Credenciamento n° 002/2025.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO
12.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qua quer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, Estado
da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e
sucessores, a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam
para uma só finalidade, afim de que possa produzir o4 seus devidos e legais efeitos.

D presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma

Alagoinhas/BA.'Q''^ de 3AÍG

V_y LUCIANA ALBUQUERQUE1)1AS \ ~ANTONIO VIRGINIO PEREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

/CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHA 1:
CPF/MF:^gc, . (âen .

44TESTEMUNHA 2:
CPF/MF: n c\ V
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TRIBUNAL DE C ONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

)E

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCIANA ALBUQUERQUE DIAS

CPF/CNPJ: 546.786.255-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pí blica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei O gânica do TCU).

Não constam da relação consultada para errissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatór os, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aquele s cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:57:22 do dia 02/12/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

jodem ser confirmadas no sítio

Código de controle da certidão: GA1A02122Í 125722

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidai á este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
EPIM)

Certidão Negativa Correcional - Entes
C

Consultado: LUCIANA ALBUQUERQUE DIA 5

CPF/CNPJ: 546.786.255-34

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD < ; CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEP1M,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que,nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

andamento dos processos administrativos de responsabilizaçãoOs Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre i

de entes privados no Poder Executivo Federal.
(CEIS ) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Sacionul de Empresas hiidôneas e Suspensas
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar
Pública.
O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apres mta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos In nedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal,em função de irregularidi des não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.
Certidão emitida às 12:56:56 do dia 02/12/2025 , :om validade até o dia 01/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão http: i://certidoes.cini .gov.br/

Código de controle da certidão: EId0wkyHblD4fexbUccI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docw nento.
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7K Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

NegativaCertidão

Certifico que nesta data (02/12/2025 às 12:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 546.786.255-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa n io implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TííE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticida
692F.0C2F.774F.A991 no seguinte endereço: https://wv

de pode ser por meio do número de controle
w.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

’•11« 02/12/2025 as 12:56:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



L/l/niMVy

OFICIAL
Prefeitura Municipal

óeAlagoinhas

CONTRAT 3N°004/2026

Prefeitura Municipal de Alagoinhas
Contrato n° 004/2026

Dúta/hâra do c-r ;io: 164?1/2028 12:3-1:23
Protocolo PMCPi 13 4ô0G5000l3d-2*000C0e,'202o

Link PNCP:iffp^pnsMKw.b' iX^r43nraiOT/UQ45flO5Ol)0t'.W2t>3(VO

N* doFToc*ao

2268/2025
Tipod*Contr
Contrato

Unkí jd*
SECRETARIA MUNICIPAL
DÊ SAÚOE

to-
004/202«

CompnCdcaUAvno
CAMencicmenlo n*CftED 002/2025
lidtftf/pncp.attV-òr/«w(Vm1itoia/t364500500013&20Z&23

Oblata:
CR£D£NCtAM£NTO.VIA CHAMAMENTO PÚBUCO, PARA A dONTRATAÇAO DE PESSOA FÍSICA EiOU JURÍDICA -PARA
COMPOR CADASTRO MUNICIPAL OE PROFISSIONAIS DE Ni 'EL SUPERIOR.MÉDIO E TÉCNICO DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA.
SEM VtNCULO EMPREGATÍCIO.PARA SUPRIR A DEMANDA|)E FORMA COMPLEMENTAR MA REDE DE SAÚDE MUNICÍPIO DE
ALAGOiNHAS/BA.

Vaiot (racial:
20 608.00

Cittgorta doProaiw:
Serviços

R*tnueu Oaspaaa?
Despega

N* d* P*x*li*'. Valor d* P«iXdr
20.608.00

Vetar Global:
20.508.00

Valor Acumulado:
1

Data da Atuaatura: Data d* Inicio ía VKJMCíí do Contreto: Dau da Términoda Vigência do Comrato:
08/01/202707/01/2026 07/01/2026

Fornecedor

He.’*» cu o Sooal:
LUCIAKAALBUQUERQUE DIAS

CPF;CNI J

543.78 -265-34
Trpo da Pftaoa:
PessoaFísica (PF)

Certificação Digital: SRYPAC8U-2 N2VSL0K-MGV8BYZY-GLCPKPMN ‘

Versão eletrónica disponível em httpsV/doem.org.br/ba/a!agoinhas
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/ 18/2001, que Institui a ínfro-estrutura de Ornes Públicas Brasileira ICP Brasil


